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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Na-
cional Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado 
a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, 
a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na or-
dem interna e internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indis-
solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I - a soberania;

arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
arts. 780 a 790, CPP.
arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;
arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.
Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos necessários ao exercício 
da cidadania).
Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;
arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; e 230 desta CF.
art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo 
Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho - OIT ratificadas pelo Brasil).
Súm. Vinc. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V - o pluralismo político.
art. 17 desta CF.
Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4º, II; e 61, § 2º, desta CF.
art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto nos incisos I a 
III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

art. 60, § 4º, III, desta CF.
Súm. Vinc. 37, STF.
Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federa-
tiva do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção Sobre os Direitos 
das Crianças).
art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional Sobre Direitos Eco-
nômicos, Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;
arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualda-
des sociais e regionais;

arts. 23, X; e 214 desta CF.
arts. 79 a 81, ADCT.
EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

art. 4º, VIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Poder Executivo 
Federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e recomendações 
da Organização Internacional do Trabalho – OIT ratificadas pelo Brasil).
Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana para Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Contra Pessoas Portadoras de Deficiência).
Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação Contra a Mulher).
Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de Promoção da Igual-
dade Racial - PNPIR).
Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional dos Direito das Pessoas 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos, As-
sexuais e Outras).
ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da legalidade jurídica da união 
civil entre pessoas do mesmo sexo, DOU, 13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios:

arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
I - independência nacional;

arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento do Conselho 
de Defesa Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II - prevalência dos direitos humanos;
Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
- Pacto de São José da Costa Rica).
Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconhecimento da compe-
tência obrigatória da Corte Interamericana em todos os casos relativos à in-
terpretação ou aplicação da Convenção Americana sobre Direitos Humanos).
Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacional para a Proteção de 
Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado).

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Interamericana contra o Terrorismo).

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X - concessão de asilo político.

Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre Asilo Territorial).
Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).
arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a inte-
gração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para a Constituição de um Mercado 
Comum - Mercosul).
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.914, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-Lei n. 2.848, de 07 de dezembro de 1940) 
e à Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei n. 3.688, de 03 de outubro de 1941).

DOU, de 11.12.1941.
Os valores das multas previstas neste Dec.-Lei foram cancelados pelo art. 
2º da Lei 7.209/1984, substituindo-se a expressão “multa de” por “multa”.

Art. 1º Considera-se crime a infração penal a que a lei comi-
na pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer 
alternativa ou cumulativamente com a pena de multa; con-
travenção, a infração penal a que a lei comina, isoladamente, 
pena de prisão simples ou de multa, ou ambas, alternativa ou 
cumulativamente.
Art. 2º Quem incorrer em falência será punido:
I - se fraudulenta a falência, com a pena de reclusão, por dois 
a seis anos;
II - se culposa, com a pena de detenção, por seis meses a três 
anos.

Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas e Falências).
Art. 3º Os fatos definidos como crimes no Código Florestal, 
quando não compreendidos em disposição do Código Penal, 
passam a constituir contravenções, punidas com a pena de 
prisão simples, por três meses a um ano, ou de multa, ou com 
ambas as penas, cumulativamente.

Lei 12.651/2012 (Código Florestal).
Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).

Art. 4º Quem cometer contravenção prevista no Código Flores-
tal será punido com pena de prisão simples, por quinze dias a três 
meses, ou de multa, ou com ambas as penas, cumulativamente.

Lei 12.651/2012 (Código Florestal).
Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).

Art. 5º Os fatos definidos como crimes no Código de Pesca 
(Decreto-Lei n. 794, de 19 de outubro de 1938) passam a cons-
tituir contravenções, punidas com a pena de prisão simples, 
por três meses a um ano, ou de multa, ou com ambas as pe-
nas, cumulativamente.

O Dec.-Lei 794/1938 foi revogado pelo Dec.-Lei 221/1967 (Lei de Pro-
teção e Estímulos à Pesca).
Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).
Lei 11.959/2009 (Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras).

Art. 6º Quem, depois de punido administrativamente por in-
fração da legislação especial sobre a caça, praticar qualquer 
infração definida na mesma legislação, ficará sujeito à pena 
de prisão simples, por quinze dias a três meses.

Lei 5.197/1967 (Lei de Proteção à Fauna).
Art. 7º No caso do artigo 71 do Código de Menores (Decre-
to n. 17.943-A, de 12 de outubro de 1927), o juiz determinará a 
internação do menor em seção especial de escola de reforma.

O Decreto n. 17.943-A/1927 foi revogado. atualmente, Lei 8.069/1990 
(ECA).

§ 1º A internação durará, no mínimo, três anos.
§ 2º Se o menor completar vinte e um anos, sem que tenha sido 
revogada a medida de internação, será transferido para colônia 
agrícola ou para instituto de trabalho, de reeducação ou de 
ensino profissional, ou seção especial de outro estabelecimento, 
à disposição do Juiz Criminal.
§ 3º Aplicar-se-á, quanto à revogação da medida, o disposto 
no Código Penal sobre a revogação de medida de segurança.
Art. 8º As interdições permanentes, previstas na legislação 
especial como efeito de sentença condenatória, durarão pelo 
tempo de vinte anos.
Art. 9º As interdições permanentes, impostas em sentença con-
denatória passada em julgado, ou desta decorrentes, de acordo 

com a Consolidação das Leis Penais, durarão pelo prazo máximo 
estabelecido no Código Penal para a espécie correspondente.
Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às inter-
dições temporárias com prazo de duração superior ao limite 
máximo fixado no Código Penal.
Art. 10. O disposto nos artigos 8º e 9º não se aplica às inter-
dições que, segundo o Código Penal, podem consistir em in-
capacidades permanentes.
Art. 11. Observar-se-á, quanto ao prazo de duração das inter-
dições, nos casos dos artigos 8º e 9º, o disposto no artigo 72 
do Código Penal, no que for aplicável.
Art. 12. Quando, por fato cometido antes da vigência do Có-
digo Penal, se tiver de pronunciar condenação, de acordo com 
a lei anterior, atender-se-á ao seguinte:
I - a pena de prisão celular, ou de prisão com trabalho, será 
substituída pela de reclusão, ou de detenção, se uma destas 
for a pena cominada para o mesmo fato pelo Código Penal;
II - a pena de prisão celular ou de prisão com trabalho será 
substituída pela de prisão simples, se o fato estiver definido 
como contravenção na lei anterior, ou na Lei das Contraven-
ções Penais.

Art. 13. A pena de prisão celular ou de prisão com trabalho 
imposta em sentença irrecorrível, ainda que já iniciada a execu-
ção, será convertida em reclusão, detenção ou prisão simples, 
de conformidade com as normas prescritas no artigo anterior.
Art. 14. A pena convertida em prisão simples, em virtude do 
artigo 409 da Consolidação das Leis Penais, será convertida em 
reclusão, detenção ou prisão simples, segundo o disposto no ar-
tigo 13, desde que o condenado possa ser recolhido a estabele-
cimento destinado à execução da pena resultante da conversão.
Parágrafo único. Abstrair-se-á, no caso de conversão, do 
aumento que tiver sido aplicado, de acordo com o disposto no 
artigo 409, in fine, da Consolidação das Leis Penais.
Art. 15. A substituição ou conversão da pena, na forma des-
ta Lei, não impedirá a suspensão condicional, se a lei anterior 
não a excluía.
Art. 16. Se, em virtude da substituição da pena, for imposta a 
de detenção ou a de prisão simples, por tempo superior a um 
ano e que não exceda de dois, o juiz poderá conceder a sus-
pensão condicional da pena, desde que reunidas as demais 
condições exigidas pelo artigo 57 do Código Penal.
Art. 17. Aplicar-se-a o disposto no artigo 81, § 1º, II e III, do Có-
digo Penal, aos indivíduos recolhidos a manicômio judiciário 
ou a outro estabelecimento em virtude do disposto no artigo 
29, 1ª parte, da Consolidação das Leis Penais.
Art. 18. As condenações anteriores serão levadas em conta 
para determinação da reincidência em relação a fato pratica-
do depois de entrar em vigor o Código Penal.
Art. 19. O juiz aplicará o disposto no artigo 2º, parágrafo úni-
co, in fine, do Código Penal, nos seguintes casos:
I - se o Código ou a Lei das Contravenções Penais cominar pa-
ra o fato pena de multa, isoladamente, e na sentença tiver sido 
imposta pena privativa de liberdade;
II - se o Código ou a Lei das Contravenções cominar para o fato 
pena privativa de liberdade por tempo inferior ao da pena co-
minada na lei aplicada pela sentença.
Parágrafo único. Em nenhum caso, porém, o juiz reduzirá a 
pena abaixo do limite que fixaria se pronunciasse condenação 
de acordo com o Código Penal.
Art. 20. Não poderá ser promovida ação pública por fato pra-
ticado antes da vigência do Código Penal:
I - quando, pela lei anterior, somente cabia ação privada;
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO  
DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.931, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código de Processo Penal (Decreto-Lei n. 3.689, de 03 de ou-
tubro de 1941).

DOU, 13.12.1941.
Art. 1º O Código de Processo Penal aplicar-se-á aos processos 
em curso a 1º de janeiro de 1942, observado o disposto nos ar-
tigos seguintes, sem prejuízo da validade dos atos realizados 
sob a vigência da legislação anterior.
Art. 2º À prisão preventiva e à fiança aplicar-se-ão os disposi-
tivos que forem mais favoráveis.
Art. 3º O prazo já iniciado, inclusive o estabelecido para a in-
terposição de recurso, será regulado pela lei anterior, se esta 
não prescrever prazo menor do que o fixado no Código de 
Processo Penal.
Art. 4º A falta de arguição em prazo já decorrido, ou dentro 
no prazo iniciado antes da vigência do Código Penal e termi-
nado depois de sua entrada em vigor, sanará a nulidade, se a 
legislação anterior lhe atribui este efeito.
Art. 5º Se tiver sido intentada ação pública por crime que, se-
gundo o Código Penal, só admite ação privada, esta, salvo de-
cadência intercorrente, poderá prosseguir nos autos daquela, 
desde que a parte legítima para intentá-la ratifique os atos re-
alizados e promova o andamento do processo.
Art. 6º As ações penais, em que já se tenha iniciado a produção 
de prova testemunhal, prosseguirão, até a sentença de primeira 
instância, com o rito estabelecido na lei anterior.
§ 1º Nos processos cujo julgamento, segundo a lei anterior, 
competia ao júri e, pelo Código de Processo Penal, cabe a 
juiz singular:
a) concluída a inquirição das testemunhas de acusação, pro-
ceder-se-á a interrogatório do réu, observado o disposto nos 
artigos 395 e 396, parágrafo único, do mesmo Código, prosse-
guindo-se depois de produzida a prova de defesa, de acordo 
com o que dispõem os artigos 499 e seguintes;
b) se, embora concluída a inquirição das testemunhas de acu-
sação, ainda não houver sentença de pronúncia ou impronúncia, 
prosseguir-se-á na forma da letra anterior;
c) se a sentença de pronúncia houver passado em julgado, ou 
dela não tiver ainda sido interposto recurso, prosseguir-se-á 
na forma da letra a;
d) se, havendo sentença de impronúncia, esta passar em julgado, 
só poderá ser instaurado o processo no caso do artigo 409, 
parágrafo único, do Código de Processo Penal;
e) se tiver sido interposto recurso da sentença de pronúncia, 
aguardar-se-á o julgamento do mesmo, observando-se, afinal, 
o disposto na letra b ou na letra d.
§ 2º Aplicar-se-á o disposto no § 1º aos processos da compe-
tência do juiz singular nos quais exista a pronúncia, segundo 
a lei anterior.
§ 3º Subsistem os efeitos da pronúncia, inclusive a prisão.
§ 4º O julgamento caberá ao júri se, na sentença de pronúncia, 
houver sido ou for o crime classificado no § 1º ou § 2º do artigo 
295 da Consolidação das Leis Penais.
Art. 7º O juiz da pronúncia, ao classificar o crime, consumado 
ou tentado, não poderá reconhecer a existência de causa es-
pecial de diminuição da pena.

Art. 8º As perícias iniciadas antes de 1º de janeiro de 1942 pros-
seguirão de acordo com a legislação anterior.
Art. 9º Os processos de contravenções, em qualquer caso, 
prosseguirão na forma da legislação anterior.
Art. 10. No julgamento, pelo júri, de crime praticado antes da 
vigência do Código Penal, observar-se-ão o disposto no arti-
go 78 do Decreto-Lei n. 167, de 05 de janeiro de 1938, deven-
do os quesitos ser formulados de acordo com a Consolidação 
das Leis Penais.
§ 1º Os quesitos sobre causas de exclusão de crime, ou de 
isenção de pena, serão sempre formulados de acordo com a 
lei mais favorável.
§ 2º Quando as respostas do júri importarem condenação, 
o presidente do tribunal fará o confronto da pena resultante 
dessas respostas e da que seria imposta segundo o Código 
Penal, e aplicará a mais benigna.
§ 3º Se o confronto das penas concretizadas, segundo uma e 
outra lei, depender do reconhecimento de algum fato previsto 
no Código Penal, e que, pelo Código de Processo Penal, deva 
constituir objeto de quesito, o juiz o formulará.
Art. 11. Já tendo sido interposto recurso de despacho ou de 
sentença, as condições de admissibilidade, a forma e o julga-
mento serão regulados pela lei anterior.
Art. 12. No caso do artigo 673 do Código de Processo Penal, 
se tiver sido imposta medida de segurança detentiva ao con-
denado, este será removido para estabelecimento adequado.
Art. 13. A aplicação da lei nova a fato julgado por sentença 
condenatória irrecorrível, nos casos previstos no artigo 2º e 
seu parágrafo, do Código Penal, far-se-á mediante despacho 
do juiz, de ofício, ou a requerimento do condenado ou do Mi-
nistério Público.
§ 1º Do despacho caberá recurso, em sentido estrito.
§ 2º O recurso interposto pelo Ministério Público terá efeito 
suspensivo, no caso de condenação por crime a que a lei anterior 
comine, no máximo, pena privativa de liberdade, por tempo 
igual ou superior a oito anos.
Art. 14. No caso de infração definida na legislação sobre a 
caça, verificado que o agente foi, anteriormente, punido, ad-
ministrativamente, por qualquer infração prevista na mesma 
legislação, deverão ser os autos remetidos à autoridade judi-
ciária que, mediante portaria, instaurará o processo, na forma 
do artigo 531 do Código de Processo Penal.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a forma 
de processo estabelecido no Código de Processo Penal, para 
o caso de prisão em flagrante de contraventor.
Art. 15. No caso do artigo 145, IV, do Código de Processo Pe-
nal, o documento reconhecido como falso será, antes de de-
sentranhado dos autos, rubricado pelo juiz e pelo escrivão em 
cada uma de suas folhas.
Art. 16. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942, 
revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941; 120º da Independên-

cia e 53º da República.
Getúlio Vargas
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CÓDIGO PENAL MILITAR

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

DOU, 21.10.1969.
Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica 
Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato 
Institucional n. 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com 
o § 1º do art. 2º, do Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decretam: 

Código Penal Militar

PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR 

Princípio de legalidade 

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal. 

art. 5º, XXXIX, CF.
Lei supressiva de incriminação 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execu-
ção e os efeitos penais da sentença condenatória. (Redação da-
da pela Lei 14.688/2023)

art. 5º, XXXVI; XL; LIV, CF.
art. 123, III, deste Código.

Retroatividade de lei mais benigna 

§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece 
o agente, aplica-se retroativamente, ainda quando já tenha 
sobrevindo sentença condenatória irrecorrível.

art. 5º, XL, CF.
Súm. 611, STF. 

Apuração da maior benignidade 

§ 2º Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e 
a anterior devem ser consideradas separadamente, cada qual 
no conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.
Medidas de segurança 

Art. 3º As medidas de segurança regem-se pela lei vigente ao 
tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei 
vigente ao tempo da execução. 

arts. 110 a 120 deste Código.
arts. 659 a 674, CPPM.
arts. 171 a 179 da Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal).

Lei excepcional ou temporária 

Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a de-
terminaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência. 
Tempo do crime 

Art. 5º Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o do resultado. 
Lugar do crime 

Art. 6º Considera-se praticado o fato, no lugar em que se de-
senvolveu a atividade criminosa, no todo ou em parte, e ainda 
que sob forma de participação, bem como onde se produziu 
ou deveria produzir-se o resultado. Nos crimes omissivos, o fa-
to considera-se praticado no lugar em que deveria realizar-se 
a ação omitida.
Territorialidade, extraterritorialidade 

Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido, 
no todo ou em parte no território nacional, ou fora dele, ainda 

que, neste caso, o agente esteja sendo processado ou tenha 
sido julgado pela justiça estrangeira.

art. 5º, § 2º, CF.
Território nacional por extensão 

§ 1º Para os efeitos da lei penal militar consideram-se como 
extensão do território nacional as aeronaves e os navios bra-
sileiros, onde quer que se encontrem, sob comando militar 
ou militarmente utilizados ou ocupados por ordem legal de 
autoridade competente, ainda que de propriedade privada.

Dec. 3.213/1999 (Dispõe sobre as áreas de jurisdição dos Comandos Mi-
litares de Área e das Regiões Militares no Exército Brasileiro).

Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros 

§ 2º É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado 
a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, desde que em 
lugar sujeito à administração militar, e o crime atente contra 
as instituições militares. 
Conceito de navio 

§ 3º Para efeito da aplicação deste Código, considera-se navio 
toda embarcação sob comando militar. 
Pena cumprida no estrangeiro 

Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta 
no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é com-
putada, quando idênticas.
Crimes militares em tempo de paz 

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 
Súm. 6; 78, STJ.

I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de mo-
do diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qual-
quer que seja o agente, salvo disposição especial; 
II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legis-
lação penal, quando praticados:  (Redação dada pela Lei nº 
13.491, de 2017) 
a) por militar da ativa contra militar na mesma situação; (Redação 
dada pela Lei 14.688/2023)

arts. 227, § 4º; 228; 229; 231; 251, § 2º, deste Código.
b) por militar da ativa, em lugar sujeito à administração militar, 
contra militar da reserva ou reformado ou contra civil; (Redação 
dada pela Lei 14.688/2023)
c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em 
comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora 
do lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, 
ou reformado, ou civil; (Redação dada pela Lei 9.299/1996.)
d) por militar, durante o período de manobras ou exercício, 
contra militar da reserva ou reformado ou contra civil; (Redação 
dada pela Lei 14.688/2023)
e) por militar da ativa contra o patrimônio sob a administração 
militar ou contra a ordem administrativa militar; (Redação dada 
pela Lei 14.688/2023)

art. 251, § 2º, deste Código.
f) (Revogada.)
III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, 
ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se 
como tais não só os compreendidos no inciso I, como os do in-
ciso II, nos seguintes casos: 
a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra 
a ordem administrativa militar; 
b) em lugar sujeito à administração militar, contra militar da 
ativa ou contra servidor público das instituições militares ou 
da Justiça Militar, no exercício de função inerente ao seu cargo; 
(Redação dada pela Lei 14.688/2023)
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ESTATUTO DO ÍNDIO
LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973

(Excertos)

Dispõe sobre o Estatuto do Índio.

DOU, 21.12.1973.
arts. 22, XIV. 231 e 232, CF.
art. 4º, p.u., CC.

O Presidente da República. Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DEFINIÇÕES 

Art. 1º Esta Lei regula a situação jurídica dos 
índios ou silvícolas e das comunidades indí-
genas, com o propósito de preservar a sua 
cultura e integrá-los, progressiva e harmo-
niosamente, à comunhão nacional. 
Parágrafo único. Aos índios e às comuni-
dades indígenas se estende a proteção das 
leis do País, nos mesmos termos em que se 
aplicam aos demais brasileiros, resguardados 
os usos, costumes e tradições indígenas, bem 
como as condições peculiares reconhecidas 
nesta Lei. 
(...)
Art. 3º Para os efeitos de lei, ficam estabe-
lecidas as definições a seguir discriminadas: 
I - Índio ou Silvícola - É todo indivíduo de 
origem e ascendência pré-colombiana que 
se identifica e é identificado como perten-
cente a um grupo étnico cujas característi-
cas culturais o distinguem da sociedade na-
cional; 
II - Comunidade Indígena ou Grupo Tribal - 
É um conjunto de famílias ou comunidades 
índias, quer vivendo em estado de comple-
to isolamento em relação aos outros seto-
res da comunhão nacional, quer em con-
tatos intermitentes ou permanentes, sem 
contudo estarem neles integrados. 
(...)

TÍTULO III 

DAS TERRAS DOS ÍNDIOS

(...)

CAPÍTULO V 

DA DEFESA DAS TERRAS INDÍGENAS 

(...)
Art. 35. Cabe ao órgão federal de assistên-
cia ao índio a defesa judicial ou extrajudicial 
dos direitos dos silvícolas e das comunida-
des indígenas. 
Art. 36. Sem prejuízo do disposto no artigo 
anterior, compete à União adotar as medidas 
administrativas ou propor, por intermédio 
do Ministério Público Federal, as medidas 
judiciais adequadas à proteção da posse 
dos silvícolas sobre as terras que habitem. 
Parágrafo único. Quando as medidas judi-
ciais previstas neste artigo forem propostas 
pelo órgão federal de assistência, ou contra 
ele, a União será litisconsorte ativa ou passiva. 
Art. 37. Os grupos tribais ou comunidades 
indígenas são partes legítimas para a defe-
sa dos seus direitos em juízo, cabendo-lhes, 
no caso, a assistência do Ministério Público 
Federal ou do órgão de proteção ao índio. 
(...)

TÍTULO VI 

DAS NORMAS PENAIS

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS 

Súm. 140, STJ.
Art. 56. No caso de condenação de índio por 
infração penal, a pena deverá ser atenuada 
e na sua aplicação o Juiz atenderá também 
ao grau de integração do silvícola. 
Parágrafo único. As penas de reclusão e de 
detenção serão cumpridas, se possível, em 
regime especial de semiliberdade, no local 
de funcionamento do órgão federal de assis-
tência aos índios mais próximos da habitação 
do condenado. 
Art. 57. Será tolerada a aplicação, pelos gru-
pos tribais, de acordo com as instituições 

próprias, de sanções penais ou disciplinares 
contra os seus membros, desde que não re-
vistam caráter cruel ou infamante, proibida 
em qualquer caso a pena de morte. 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA OS ÍNDIOS 

Art. 58. Constituem crimes contra os índios 
e a cultura indígena: 
I - escarnecer de cerimônia, rito, uso, cos-
tume ou tradição culturais indígenas, vili-
pendiá-los ou perturbar, de qualquer mo-
do, a sua prática. Pena - detenção de um a 
três meses; 

art. 208, CP.
II - utilizar o índio ou comunidade indígena 
como objeto de propaganda turística ou de 
exibição para fins lucrativos.
Pena – detenção de dois a seis meses; 
III - propiciar, por qualquer meio, a aquisi-
ção, o uso e a disseminação de bebidas al-
coólicas, nos grupos tribais ou entre índios 
não integrados.
Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
Parágrafo único. As penas estatuídas neste 
artigo são agravadas de um terço, quando o 
crime for praticado por funcionário ou em-
pregado do órgão de assistência ao índio. 

art. 327, CP.
Art. 59. No caso de crime contra a pessoa, o 
patrimônio ou os costumes, em que o ofendi-
do seja índio não integrado ou comunidade 
indígena, a pena será agravada de um terço. 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

(...)
Art. 68. Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Emílio G. Medici
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR
DECRETO-LEI Nº 3.240,  
DE 8 DE MAIO DE 1941

Sujeita a sequestro os bens de pessoas indiciadas 
por crimes de que resulta prejuizo para a Fazenda 
Pública, e outros.

Sequestro dos bens de pessoas indiciadas 

Publicado na CLBR de 1941.
O Presidente da República, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição,
DECRETA:
Art. 1º Ficam sujeitos a sequestro os bens 
de pessoa indiciada por crime de que re-
sulta prejuizo para a fazenda pública, ou 
por crime definido no Livro II, Títulos V, VI 
e VII da Consolidação das Leis Penais des-
de que dele resulte locupletamento ilícito 
para o indiciado.
Art. 2º O sequestro é decretado pela au-
toridade judiciária, sem audiência da par-
te, a requerimento do ministério público 
fundado em representação da autoridade 
incumbida do processo administrativo ou 
do inquérito policial.
§ 1º A ação penal terá início dentro de noven-
ta dias contados da decretação do sequestro.
§ 2º O sequestro só pode ser embargado 
por terceiros.
Art. 3º Para a decretação do sequestro é 
necessário que haja indícios veementes da 
responsabilidade, os quais serão comunica-
dos ao juiz em segredo, por escrito ou por 
declarações orais reduzidas a termo, e com 
indicação dos bens que devam ser objeto 
da medida.
Art. 4º O sequestro pode recair sobre to-
dos os bens do indiciado, e compreender 
os bens em poder de terceiros desde que 
estes os tenham adquirido dolosamente, 
ou com culpa grave.
Os bens doados após a prática do crime 
serão sempre compreendidos no sequestro.
§ 1º Quanto se tratar de bens moveis, a au-
toridade judiciária nomeará depositário, que 
assinará termo de compromisso de bem e 
fielmente desempenhar o cargo e de assumir 
todas as responsabilidades a este inerentes.
§ 2º Tratando-se de imoveis:
1) o juiz determinará, ex-officio, a averbação 
do sequestro no registo de imóveis;
2) o ministério público promoverá a hipoteca 
legal em favor da fazenda pública.

Art. 5º Incumbe ao depósitario, alem dos 
demais atos relativo ao cargo:
1) informar à autoridade judiciária da exis-
tência de bens ainda não compreendidos 
no sequestro;
2) fornecer, à custa dos bens arrecadados, 
pensão módica, arbitrada pela autoridade 
judiciária, para a manutenção do indiciado 
e das pessoas que vivem a suas expensas;
3) prestar mensalmente contas da admi-
nistração.

Art. 6º Cessa o sequestro, ou a hipoteca:
1) se a ação penal não é iniciada, ou reini-
ciada, no prazo do artigo 2º, parágrafo único;
2) se, por sentença, transitada em julgado, 
é julgada extinta a ação ou o réu absolvido.

Art. 7º A cessação do sequestro, ou da hi-
poteca, não exclue:
1) tratando-se de pessoa que exerça, ou 
tenha exercido função pública, à incorpo-
ração, à fazenda pública, dos bens que foram 
julgado de aquisição ilegítima;
2) o direito, para a fazenda pública, de plei-
tear a reparação do dano de acordo com 
a lei civil.

Art. 8º Transitada em julgado, a sentença 
condenatória importa a perda, em favor da 
fazenda pública, dos bens que forem produ-
to, ou adquiridos com o produto do crime, 
ressalvado o direito de terceiro de boa fé.
Art. 9º Se do crime resulta, para a fazenda 
pública, prejuizo que não seja coberto na 
forma do artigo anterior, promover-se-á, no 
juizo competente, a execução da sentença 
condenatória, a qual recairá sobre tantos 
bens quantos bastem para ressarci-lo.
Art. 10. Esta lei aplica-se aos processos cri-
minais já iniciados na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, em 8 de maio de 1941,  
120º da Independência e 53º da República.

GETÚLIO VARGAS
Francisco Campos
A. de Souza Costa

DECRETO-LEI Nº 3.688,  
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Lei das Contravenções Penais

Lei das Contravenções Penais
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, decreta:
O Art. 2º da Lei nº 7.209/1984 cancelou, na 
Parte Especial do Código Penal e nas leis 
especiais alcançadas pelo art. 12 do Código 
Penal, quaisquer referências a valores de 
multas, substituindo-se a expressão multa 
de por multa. (D.O.U. de 13.7.1984).

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

PARTE GERAL

A aplicação das regras gerais do Código 

Penal

Art. 1º. Aplicam-se as contravenções às re-
gras gerais do Código Penal, sempre que a 
presente lei não disponha de modo diverso.

Territorialidade

Art. 2º. A lei brasileira só é aplicável à con-
travenção praticada no território nacional.

Voluntariedade. Dolo e culpa

Art. 3º. Para a existência da contravenção, 
basta a ação ou omissão voluntária. Deve-se, 
todavia, ter em conta o dolo ou a culpa, se 
a lei faz depender, de um ou de outra, qual-
quer efeito jurídico.

Tentativa

Art. 4º. Não é punível a tentativa de contra-
venção.

Penas principais

Art. 5º. As penas principais são:
I – prisão simples.
II – multa.

Prisão simples

Art. 6º. A pena de prisão simples deve ser 
cumprida, sem rigor penitenciário, em es-
tabelecimento especial ou seção especial 
de prisão comum, em regime semiaberto 
ou aberto. (Redação dada pela Lei nº 6.416, 
de 1977)
§ 1º. O condenado a pena de prisão simples 
fica sempre separado dos condenados a 
pena de reclusão ou de detenção.
§ 2º. O trabalho é facultativo, se a pena 
aplicada, não excede a quinze dias.

Reincidência

Art. 7º. Verifica-se a reincidência quando o 
agente pratica uma contravenção depois de 
passar em julgado a sentença que o tenha 
condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por 
qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo de 
contravenção.

Erro de direito

Art. 8º. No caso de ignorância ou de errada 
compreensão da lei, quando escusáveis, a 
pena pode deixar de ser aplicada.

Conversão da multa em prisão simples

Art. 9º. A multa converte-se em prisão sim-
ples, de acordo com o que dispõe o Códi-
go Penal sobre a conversão de multa em 
detenção.
Parágrafo único. Se a multa é a única pena 
cominada, a conversão em prisão simples 
se faz entre os limites de quinze dias e três 
meses.

Limites das penas

Art. 10. A duração da pena de prisão simples 
não pode, em caso algum, ser superior a 5 
(cinco) anos, nem a importância das multas 
ultrapassar cinquenta contos.

Suspensão condicional da pena de prisão 

simples

Art. 11. Desde que reunidas as condições 
legais, o juiz pode suspender por tempo 
não inferior a 1 (um) ano nem superior a 3 
(três), a execução da pena de prisão simples, 
bem como conceder livramento condicional. 
(Redação dada pela Lei nº 6.416, de 1977)

Penas acessórias

Art. 12. As penas acessórias são a publica-
ção da sentença e as seguintes interdições 
de direitos:
I – a incapacidade temporária para profis-
são ou atividade, cujo exercício dependa de 
habilitação especial, licença ou autorização 
do poder público;

lI – a suspensão dos direitos políticos.
Parágrafo único. Incorrem:
a) na interdição sob n. I, por 1 (um) mês 
a 2 (dois) anos, o condenado por motivo 
de contravenção cometida com abuso de 
profissão ou atividade ou com infração de 
dever a ela inerente;
b) na interdição sob n. II, o condenado a 
pena privativa de liberdade, enquanto dure a 
execução da pena ou a aplicação da medida 
de segurança detentiva.

Medidas de segurança

Art. 13. Aplicam-se, por motivo de con-
travenção, as medidas de segurança 
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art. 103-A, CF.
Lei 11.417/2006 (Regulamenta o art. 103-A da 
Constituição Federal e altera a Lei n. 9.784, de 
29.01.1999, disciplinando a edição, a revisão e o 
cancelamento de enunciado de súmula vincu-
lante pelo STF).

1. Ofende a garantia constitucional do ato 
jurídico perfeito a decisão que, sem pon-
derar as circunstâncias do caso concreto, 
desconsidera a validez e a eficácia de acor-
do constante de termo de adesão instituído 
pela Lei Complementar n. 110/2001.

art. 5º, XXXVI, CF.
2. É inconstitucional a lei ou ato normativo 
estadual ou distrital que disponha sobre 
sistemas de consórcios e sorteios, inclusive 
bingos e loterias.

art. 22, XX, CF.
3. Nos processos perante o Tribunal de Con-
tas da União asseguram-se o contraditório 
e a ampla defesa quando da decisão puder 
resultar anulação ou revogação de ato 
administrativo que beneficie o interessado, 
excetuada a apreciação da legalidade do 
ato de concessão inicial de aposentadoria, 
reforma e pensão.

arts. 5º, LIV e LV; 71, III, CF.
art. 2º, Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Admi-
nistrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constitui-
ção, o salário mínimo não pode ser usado 
como indexador de base de cálculo de van-
tagem de servidor público ou de emprega-
do, nem ser substituído por decisão judicial.

arts. 7º, IV e XXIII; art. 39, § 1º e § 3º; art. 42, § 
1º; art. 142, § 3º, X, CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado 
no processo administrativo disciplinar não 
ofende a Constituição.
6. Não viola a constituição o estabeleci-
mento de remuneração inferior ao salário 
mínimo para as praças prestadoras de ser-
viço militar inicial.

arts. 1º, III; 5º, caput; 7º, I; 142, § 3º, VIII, 143, 
caput, §§ 1º e 2º, CF
art. 18, § 2º, Med. Prov. 2.215/2001. 

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constitui-
ção, revogada pela Emenda Constitucional 
n. 40/2003, que limitava a taxa de juros reais 
a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicio-
nada à edição de Lei Complementar.

art. 591, CC.
Med. Prov. 2.172-32/2001 (Estabelece a nulida-
de das disposições contratuais que menciona e 
inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da pro-
va nas ações intentadas para sua declaração).
Súm. 648, STF.

8. São inconstitucionais o parágrafo único 
do artigo 5º do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e 
os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 
tratam de prescrição e decadência de cré-
dito tributário.

arts. 146, III, b, CF.
arts. 173 e 174, CTN.

art. 2º, § 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execução 
Fiscal).
art. 348, Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Pre-
vidência Social).

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 
7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi rece-
bido pela ordem constitucional vigente, e 
não se lhe aplica o limite temporal previsto 
no caput do artigo 58.

Cancelada.
art. 5º, XXXV e XLVI, CF.
Lei 12.433/2011 (Altera a Lei 7.210/1984 (LEP), 
para dispor sobre a remição de parte do tempo 
de execução da pena por estudo ou por trabalho).

10. Viola a cláusula de reserva de plenário 
(CF, artigo 97) a decisão de órgão fracio-
nário de tribunal que, embora não declare 
expressamente a inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo do poder público, afas-
ta sua incidência, no todo ou em parte.

art. 97, CF.
11. Só é lícito o uso de algemas em casos 
de resistência e de fundado receio de fuga 
ou de perigo à integridade física própria ou 
alheia, por parte do preso ou de terceiros, 
justificada a excepcionalidade por escrito, 
sob pena de responsabilidade disciplinar, 
civil e penal do agente ou da autoridade e 
de nulidade da prisão ou do ato processual 
a que se refere, sem prejuízo da responsabi-
lidade civil do Estado.

arts. 1º, III; 5º, III, X e XLIX, CF.
art. 284, CPP.
art. 234, § 1º, CPPM.
arts. 40 e 199, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ção Penal).
Dec. 8.858/2016 (Regulamenta art. 199 da LEP).

12. A cobrança de taxa de matrícula nas 
universidades públicas viola o disposto no 
art. 206, IV, da Constituição Federal.
13. A nomeação de cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da 
autoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica investido em cargo 
de direção, chefia ou assessoramento, para 
o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta 
em qualquer dos poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constitui-
ção Federal.

art. 37, CF.
Dec. 7.203/2010 (Vedação do nepotismo no âm-
bito da Administração Pública Federal).

14. É direito do defensor, no interesse do 
representado, ter acesso amplo aos ele-
mentos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório realizado por 
órgão com competência de polícia judici-
ária, digam respeito ao exercício do direito 
de defesa.

arts. 1º, III; e 5º, XXXIII, LIV e LV, CF.
arts. 9º e 10, CPP.
arts. 6º e 7º, XIII e XIV, Lei 8.906/1994.

15. O cálculo de gratificações e outras 
vantagens do servidor público não incide 
sobre o abono utilizado para se atingir o 
salário-mínimo.

art. 7º, IV, CF.
16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da 
EC 19/1998), da Constituição, referem-se ao 
total da remuneração percebida pelo servi-
dor público.

Refere-se ao art. 100, § 5º, CF.
arts. 7º, IV, e 39, § 2º (redação anterior à EC 
19/1998); art. 39, § 3º (redação dada pela EC 
19/1998).

17. Durante o período previsto no pará-
grafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 
incidem juros de mora sobre os precatórios 
que nele sejam pagos.

Com a EC 62/2009, a referência passou a ser ao 
§ 5º do art. 100, CF.

18. A dissolução da sociedade ou do vín-
culo conjugal, no curso do mandato, não 
afasta a inelegibilidade prevista no § 7º do 
artigo 14 da Constituição Federal.

art. 14, § 1º, CF.
19. A taxa cobrada exclusivamente em 
razão dos serviços públicos de coleta, 
remoção e tratamento ou destinação de 
lixo ou resíduos provenientes de imóveis, 
não viola o artigo 145, II, da Constituição 
Federal.
20. Gratificação de Desempenho de Ativida-
de Técnico-Administrativa – GDATA, instituí-
da pela Lei n. 10.404/2002, deve ser deferida 
aos inativos nos valores correspondentes a 
37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no 
período de fevereiro a maio de 2002 e, nos 
termos do artigo 5º, parágrafo único, da Lei 
n. 10.404/2002, no período de junho de 2002 
até a conclusão dos efeitos do último ciclo 
de avaliação a que se refere o artigo 1º da 
Medida Provisória n. 198/2004, a partir da 
qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.

art. 40, § 8º, CF.
21. É inconstitucional a exigência de depó-
sito ou arrolamento prévios de dinheiro 
ou bens para admissibilidade de recurso 
administrativo.

art. 5º, XXXIV, a, e LV, CF.
art. 33, § 2º, Dec. 70.235/1972 (Lei do Processo 
Administrativo Federal).

22. A Justiça do Trabalho é competente 
para processar e julgar as ações de inde-
nização por danos morais e patrimoniais 
decorrentes de acidente de trabalho pro-
postas por empregado contra empregador, 
inclusive aquelas que ainda não possuíam 
sentença de mérito em primeiro grau quan-
do da promulgação da Emenda Constitu-
cional n. 45/04.

arts. 7º, XXVIII, 109, I e 114, CF.
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ABANDONO
causa: art. 15, do Cód. Ética OAB; Súm. 240, 
do STJ
coletivo de trabalho; caracterização: art. 
200, par. ún., do CP
de animais em propriedade alheia: art. 164, 
do CP
de função: art. 323, do CP
de função em faixa de fronteira: art.: 323, 

º, do CP
de incapaz: art. 133, do CP
de recém-nascido: art. 134, do CP
intelectual: arts. 246 e 247, do CP
material: art. 244, do CP
moral: art. 247, do CP
ABERRATIO CRIMINIS
arts. 2º, caput, e 74, do CP
ABERRATIO DELICTI
art. 74, do CP
ABERRATIO ICTUS
art. 73, do CP

ABORTO
consentido pela gestante: art. 126, do CP
excludentes: art. 128, CP
forma qualificada: art. 127, CP
gestante; em si mesma ou com seu consen-
timento: art. 124, do CP
lesão corporal grave ou morte da gestante; 
aumento de pena: art. 127, do CP
necessário: art. 128, I, do CP
provocado por terceiro; pena: art. 125, CP
resultante de estupro: art. 128, II, do CP
resultante de lesão corporal; pena: art. 129, 

º, V, do CP
terceiros; com o consentimento da gestante: 
art. 126, do CP
terceiros; sem o consentimento da gestante: 
art. 125, do CP
competência: art. 74, § 1º, CPP

ABSOLVIÇÃO
apelação (júri): arts. 593, III, e 416, CPP
aplicação de medida de segurança: art. 555, 
do CPP
cancelamento de hipoteca: art. 141, do CPP
em grau de revisão; efeitos: art. 621, do CPP
em recurso de revisão: art. 627, do CPP
levantamento do arresto em virtude da: art. 
141, do CPP
levantamento do sequestro em virtude da: 
art. 131, III, do CPP
procedimento comum; recurso de apelação: 
art. 593, I, CPP
requisitos: art. 386, do CPP
rito do júri: recurso de apelação: art. 593, III, 
CPP
rito ordinário; fundamento: art. 386, CPP
sentença absolutória; o que dela constará: 
art. 386, par. ún., do CPP
sumária: arts. 397 e 415, do CPP
sumária; apelação: art. 416, do CPP
sumária; condições: art. 397, do CPP
sumária; procedimento comum; recurso: art. 
593, I, CPP

ABSORÇÃO
vide PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO

ABUSO
direito de greve: art. 9º º, da CF

º, in fine, da 
CF

º, da CF

ABUSO DE AUTORIDADE
Lei nº 13.869/2019
ação penal: art. 3º da Lei 13.869/2019
agravante da pena: art. 61, II, f, do CP
condenação; efeitos: art. 4º da Lei 
13.869/2019
crime; casos de inelegibilidade: LC 64/1990
crimes de; previsão legal: Lei 13.869/2019
crimes e penas: arts. 9º a 38 da Lei 
13.869/2019
penas restritivas de direitos: art. 5º da Lei 
13.869/2019
sanções civis e administrativas: arts. 6º a 8º 
da Lei 13.869/2019

ABUSO DE INCAPAZES
art. 173, do CP

ABUSO DE PODER
agravante da pena: art. 61, II, g, do CP

º, da CF; Súm. 19 
do TSE

º, da CF
habeas corpus: art. 5º, LXVIII, da CF
mandado de segurança: art. 5º, LXIX, da CF
perda de cargo, função pública ou mandato 
eletivo: art. 92, I, do CP

AÇÃO CIVIL
º, da CF; Súm. 643, do STF; 

Súm. 183, 329, 489, do STJ
arts. 63 a 68, do CPP
casos que não impedirão sua propositura: 
art. 67, do CPP
coisa julgada no cível, em caso de ato pra-
ticado em estado de necessidade, legítima 
defesa, estrito cumprimento do dever legal 
ou no exercício regular de direito: art. 65, do 
CPP
não impedimento da propositura da ação 
civil: arts. 66 a 67, CPP
para reparação de dano; que a promoverá: 
art. 63, do CPP
para ressarcimento do dano; contra quem se 
proporá: art. 64, do CPP
pobreza do titular do direito à reparação do 
dano; propositura pelo Ministério Público: 
art. 68, do CPP
propositura, apesar de sentença absolutória 
no juízo criminal: art. 66, do CPP
propositura ou prosseguimento pelo Mi-
nistério Público, em caso de crime de ação 
pública, quando houver controvérsia sobre 
estado civil das pessoas, a ser dirimida no 
juízo cível, Art. 92, par. ún., do CPP
propositura pelos interessados ou pelo Mi-
nistério Público, contra o responsável civil; 
casos: art. 144, do CPP
suspensão do seu curso, até julgamento 
definitivo da ação penal: art. 64, par. ún., do 
CPP

AÇÃO PENAL
º, da CF; Súm. 46, 601, do STF

arts. 100 a 106, do CP
arts. 24 a 62, CPP
comparecimento de mais de uma pessoa 
com direito de queixa: art. 36, CPP
crimes contra a dignidade sexual: art. 225, 
do CP
crimes praticados em detrimento do patri-
mônio ou interesse da União, Estado e Mu-
nicípio: art. 24, §2º, CPP

declaração de pobreza: art. 32, CPP
denúncia e queixa-crime; conteúdo: art. 41, 
CPP
desistência pelo Ministério Público; inadmis-
sibilidade: art. 42, do CPP
direito de queixa e de representação; deca-
dência: art. 103, do CP
direito de queixa; renúncia: art. 104, do CP
direito de queixa; renúncia; extinção da puni-
bilidade: art. 107, V, do CP
direito do consumidor: art. 80, do CDC
falta de condições exigida para o seu exercí-
cio; rejeição da denúncia ou queixa; ressalva: 
art. 395, II, do CPP
fundações, associações ou sociedades 
legalmente constituídas; exercício: art. 37, 
CPP
incondicionada; Administração Pública; hi-

º, do CP
iniciativa do Ministério Público, provocada 
por qualquer pessoa do povo: art. 27, do CPP
mandando de prisão entregue ao analfabeto; 
assinatura de declaração por testemunhas: 
art. 286, do CPP
morte ou ausência do ofendido; transferên-

º, 
do CPP
não intentada no prazo; levantamento do se-
questro: art. 131, I, CPP 
não poderá ser perito: art. 279, III, do CPP
nas contravenções; como será iniciada: art. 
26, CPP
no crime complexo: art. 101, do CP
nos delitos informáticos: art. 154-B, CP
oferecimento pelo procurador geral: art. 28, 
CPP
originária: processos: Lei 8.038/1990
perdão ao ofendido; óbice ao prosseguimen-
to: art. 105, do CP
perdão do ofendido; efeitos: art. 106, do CP
perdão do ofendido; extinção da punibilida-
de: art. 107, V, do CP; Súm. 18, do STJ
perdão do ofendido; inadmissibilidade de-
pois do trânsito em julgado da sentença 

º, do CP
perdão do ofendido; óbice ao prosseguimen-
to: art. 105, CP
perempção, nos casos em que se procede, 
somente, mediante queixa: art. 60, do CPP
polícia: art. 5º, do CPP
prazo para o oferecimento da queixa-crime 
ou representação art. 38, CPP
prazo para o oferecimento quando o Ministé-
rio Público dispensar o inquérito policial: art. 
46, §1º, CPP
prescrição: art. 109, do CP
privada: art. 5º, LIX, da CF
privada; admissão em crimes de ação pú-
blica; atribuições do Ministério Público: art. 
29, do CPP
privada; declaração expressa: art. 100, 
caput, do CP
privada; interposição nos crimes de ação 
pública; falta de oferecimento da denúncia 

º, do CP 
e art. 29 do CPP

º do CP
privada; quem poderá intentá-la: art. 30, do 
CPP
privada; requisito para a autoridade proce-
der a inquérito: art. 5º º, do CPP
processos de contravenções; forma sumá-
ria; início: art. 531, do CPP
procuração com poderes especiais: art. 44, 
CPP


